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A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto De gado cc Davic
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica estudos.

Serbor Prefeito,

1. Servimo-nos co ~rese’ite para, em atenção à indicação n2 3.1, aos Vereadores
Paulo Kleinubing e Lilian Cuty, aprcvada pelo Plenário, indicar a Vossa Excelência cue por meio
ria Secretaria Munic pai de Educação, sejam realzados estudos tecnicos e administrativos para a
criação de unia Política Municipal de Preven;ft à Eva*o e ao Abandono Escola,; com foco na
permanência dos estudantes ra rede pública e no fcralecimento dc dir~tc à educação em
Uruguaiana.
2. A evasão e o aba9dcno escolar representam cesafios persisteltes qLe irnnactam
diretamente o desen~’oivimento eoucac onal socia e humano de crianças e adDlescentes,
especialmente em contextos de maior vulnerabi dade Nesse se’tdo, é funcarrertai fortalecer
ações que proirio~am busca abva, acompanFamento personalizado e estratégias in:ersetonais,
envolvendo saúde, assistência social, Conse hc Tut~ar e conunidade escola,; de modo a
garantir a zerrnanência e o sucesso dos estudantes na :rajetór;a educacional
3. mportante destacar cue o municipio oe Uruguaiana já conta com a Le! Ordinária
qQ 5.566/2023, qie trata dc combate à evasãc e ac abanáonc escolar. Assim, esta ndicação
3usca colaborar com a iirplemerração efetiva dessa iegislação, sugerindo cue e!a seja
acompanhada ~or un programa estruturado de ações preventivas, articuiacc entre as
diferentes secret~ias e aiinhadc às realidades locas.
8.~ D ante dc ecposto, aDresentamos esta sugestão como um reforço :écnico e
nstitucional as iniciatiias já existentes, na certeça .~. iue a gestão municipal segue
comprometiaa con a garantia do direito à • .icaçãc ~‘c~ a construção de políticas públicas
r~ue promovan ndusão, cidadaria e cese vimentoj~u ~o.
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